
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 05/2018.     Em 09 de outubro de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE EMENDA SUBSTITUTIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 0219/2018 QUE DISPÕE SOBRE 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO REPASSE DE 

DEPÓSITOS JUDICIAS E ADMINISTRATIVOS AO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 151, DE 5 DE 

AGOSTO DE 2015. 

 

 OS VEREADORES QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

 

 Art.1º - O Art. 8º do Projeto de Lei 0219/2018, passa a ter a seguinte redação: 

 

 “Art. 8º Os recursos repassados à Conta Única do Tesouro na forma desta Lei, 

ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o §1º do Art. 3º desta Lei, serão 

aplicados, exclusivamente, no pagamento de precatórios judicias de qualquer natureza, 

obedecendo a ordem prevista na legislação específica”. 

 

 Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 09 de outubro de 2018.  
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